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Aviso TJ-RJ nº 15/2015: Conflito de 
Competência - Eficácia Vinculante   

    EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*   

 
Decreto Federal nº 8.420, de 18.3.2015- Regulamenta a Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, que dispõe 
sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira e dá outras providências. 

Fonte: Presidência da República 
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Caso Santiago: dupla terá que cumprir medidas cautelares 
 
Remoções emergenciais de servidores do TJRJ aguardarão o estudo da criação de um auxílio-remoção 
 
Estudantes de Direito visitam Antigo Palácio da Justiça 
 
Ações de São José de Ubá serão incluídas na competência da Comarca de Itaperuna 
 
Envolvidos na morte de cinegrafista não responderão mais por homicídio doloso 
 

Fonte: DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

 

NOTÍCIAS STF*   

 
 
 

Concurso para cargos efetivos no STF e no CNJ terá reserva de 20% das vagas para negros 
 
O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Ricardo Lewandowski, assinou hoje a resolução que destina 
aos candidatos negros 20% das vagas ofertadas para cargos efetivos no STF e no Conselho Nacional de Justiça 
em concursos públicos. A resolução regulamenta a Lei 12.990, de 9 de junho de 2014, que institui a reserva de 
vagas para negros no âmbito da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União. 
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O ministro Ricardo Lewandowski afirmou, durante a 
solenidade, que em breve o Conselho Nacional de 
Justiça vai deliberar sobre o assunto, para estender a 
política afirmativa de reserva de vagas em concursos 
públicos a todo o Judiciário. “O que o Supremo Tribunal 
Federal faz hoje é um primeiro passo, mas que em breve 
deverá ser estendido, por meio de decisão do Conselho 
Nacional de Justiça, para toda a magistratura”, afirmou 
durante a cerimônia. O presidente do STF destacou que 
segundo dados do último censo realizado pelo IBGE, em 
toda a magistratura brasileira figuram apenas 1,4% de 
negros. 
 

Segundo o ministro Lewandowski, nos dias atuais em que se multiplicam conflitos regionais, étnicos, religiosos e 
culturais, é importante se resgatar a cordialidade e a fraternidade na sociedade brasileira. O ministro lembrou o 
historiador Sérgio Buarque de Hollanda e o jurista brasileiro Rui Barbosa, afirmando que o que o STF faz não é 
um favor e que uma das maneiras de se fazer cumprir o princípio da igualdade é “promover a integração racial 
de forma absolutamente completa e de forma que não possa dar margem a dúvidas quaisquer, recuperando uma 
dívida multissecular com aqueles que foram trazidos à força de outro continente”. 

 
A solenidade de assinatura da resolução foi realizada na 
Presidência do STF e contou com a presença de vários 
convidados e autoridades, entre eles as ministras da 
Secretaria Especial da Presidência da República para a 
Igualdade Racial, Nilma Lino Gomes, dos Direitos Humanos, 
Ideli Salvati, além de parlamentares e do ministro do Superior 
Tribunal de Justiça Benedito Gonçalves, do presidente do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Marcus 
Vinícius Furtado Coêlho, e representantes do Unicef, Instituto 
Afro-Brasileiros, Associação dos Magistrados Brasileiros e 
outras entidades. 

 
A resolução assinada pelo ministro Lewandowski leva em consideração o Estatuto da Igualdade Racial (Lei 
12.288), de 20 de julho de 2010, e a decisão tomada pelo Plenário da Corte no julgamento da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 186, julgada em abril de 2012, quando o STF considerou 
constitucional o sistema de cotas raciais adotado na Universidade de Brasília (UnB). 
 
Segundo o texto da resolução, quanto ao provimento de cargos no STF, as cotas serão aplicadas sempre que o 
número de vagas for superior a três e os editais deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva 
para cada cargo oferecido. 
 
Poderão concorrer às vagas reservadas os candidatos que se autodeclararem negros ou pardos, no ato da 
inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. 
 
O ministro Ricardo Lewandowski foi o relator não só da ADPF 186, mas também do Recurso Extraordinário (RE) 
597285, em que foi confirmada a legalidade das cotas raciais na Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
(UFRGS). O tema foi alvo de grande repercussão social e debatido em audiência pública convocada pelo 
ministro-relator. 
 

O julgamento sobre a política de cotas raciais foi realizado em 
abril de 2012 e os ministros acompanharam por unanimidade o 
voto do relator. Diante da importância do tema, o Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), órgão 
ligado à ONU – Organização das Nações Unidas, publicou 
como livro o voto do ministro Lewandowski. O acórdão do 
julgamento da ADPF 186 foi publicado no dia 20 de outubro de 
2014 no Diário de Justiça eletrônico (DJe) do Supremo 
Tribunal Federal. 
 
 
 
- Veja a íntegra da resolução . 
 
 

 
 
Sala de Estado Maior: Plenário julga improcedentes reclamações de advogados 
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O Plenário retomou ontem (18) o julgamento de duas Reclamações (RCL) 5826 e 8853, nas quais advogados, 
presos preventivamente, alegam descumprimento da norma que lhes permite o recolhimento em salas de Estado 
Maior, como dispõe o Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994, artigo 7º, inciso V). Diante da ausência de tais 
estabelecimentos no País, a jurisprudência do STF tem equiparado à sala de Estado Maior ambiente separado, 
sem grades, localizado em unidades prisionais ou em batalhões da Polícia Militar, que tenha instalações e 
comodidades adequadas à higiene e à segurança do advogado. 
 
Esse direito só é garantido em caso de prisão preventiva. No caso de condenação de advogado em sentença 
penal transitada em julgado, o cumprimento da pena ocorre em presídio. O Plenário, por maioria, declarou 
improcedentes as reclamações. 
 
Na sessão realizada em 19 de agosto de 2010, os ministros iniciaram o debate sobre a viabilidade da 
reclamação para analisar casos específicos de prisão em sala de Estado Maior. Na ocasião, a ministra Cármen 
Lúcia (relatora) votou pela procedência das reclamações, acompanhada parcialmente pelo ministro Ayres Britto 
(aposentado). Em sentido contrário, pela improcedência, votaram os ministros Ricardo Lewandowski e Ellen 
Gracie (aposentada). 
 
A análise dos dois processos foi retomada com o voto-vista do ministro Dias Toffoli. Para ele, a reclamação não 
é a sede adequada para tal discussão. “Nos termos do que preceituam os artigos 102, inciso I, alínea 'l', da 
Constituição, 156 do Regimento Interno do STF, e 13 da Lei 8.038/1990, a reclamação é um instrumento 
destinado a preservar a competência do Supremo, garantir a autoridade de suas decisões e, agora, com a 
Reforma do Judiciário, para a efetividade da súmula vinculante", afirmou. "A hipótese em julgamento é distinta". 
 
Para o ministro Toffoli, as decisões reclamadas não estão assentadas em fundamento constitucional, "já que em 
nenhum momento se ampararam na inconstitucionalidade do inciso V, artigo 7º, do Estatuto dos Advocacia". Nos 
casos, "os atos reclamados trataram de discutir as condições físicas do local no qual os reclamantes estavam 
custodiados e se este se enquadraria no conceito de sala de Estado Maior”, afirmou. 
 
O ministro chegou a consultar o Ministério da Defesa, em busca da definição oficial de sala do Estado Maior, e 
foi informado que nem as unidades militares possuem tal espaço. Quando um oficial é preso, uma sala da 
unidade, dotada de conforto mínimo e instalações sanitárias, é reservada para o cumprimento da sanção. 
 
Nas reclamações, foi alegado o desrespeito à decisão do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
1127, com pedido do cumprimento da medida em prisão domiciliar. Ao acompanhar o voto do ministro Dias 
Toffoli, o ministro Teori Zavascki acrescentou que, naquele julgamento, o STF declarou a inconstitucionalidade 
da expressão “assim reconhecidas pela OAB” constante do inciso V do artigo 7º do Estatuto dos Advogados, que 
impede que o advogado seja recolhido, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de Estado-
Maior ou, na sua falta, em prisão domiciliar. Tal expressão, na prática, garantia à entidade o direito de 
inspecionar o local. 
 
O ministro Luiz Fux acompanhou a divergência por considerar a reclamação inadmissível nesses casos. Da 
mesma forma votou o ministro Gilmar Mendes. 
 
Em preliminar, o ministro Marco Aurélio propôs a conversão do julgamento em diligência, para averiguar se os 
advogados ainda estavam custodiados. Como sua sugestão não foi aceita, o ministro votou pela improcedência 
da reclamação, com concessão de habeas corpus de ofício para relaxar as prisões. 
 
O ministro Celso de Mello também julgou improcedentes as reclamações. Ele lembrou que, para dar efetividade 
ao que decidiu no julgamento da ADI 1127, a Corte tem assegurado o direito ao recolhimento domiciliar enquanto 
não há o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. Ele chamou a atenção para a ausência de salas 
de Estado Maior em todo o País e registrou especificamente a situação de São Paulo, onde tais espaços são 
improvisados em unidades militares. 
 
Processo: ADI 1127 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

  
NOTÍCIAS STJ*   

 
Doação dissimulada feita por suicida em prejuízo do ex-marido é nula apenas na metade da herança  
 
A doação dissimulada é nula apenas quanto à parte que excede àquela de que o doador poderia dispor 
livremente. Por isso, a Quarta Turma reconheceu que a irmã de uma mulher que se suicidou deve permanecer 
com 50% do imóvel alvo da disputa entre ela e o ex-cunhado. 
 
O relator do caso, ministro Marco Buzzi, entendeu que a compra e venda do imóvel realizada entre as irmãs 
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mascarou doação inoficiosa da legítima, sendo nula na metade que corresponde à herança cabível ao ex-marido 
da suposta vendedora, herdeiro do filho menor, que faleceu poucas horas depois da mãe. 
 
O casal se divorciou em 2004, quando pactuou que o apartamento ficaria integralmente com a mulher. No ano 
seguinte, por meio de escritura pública, ela transferiu o imóvel à sua irmã pela quantia de R$ 85 mil. Um mês 
depois, a ex-mulher se matou após disparar um tiro contra o próprio filho, que morreu na sequência. 
 
Foi então que o pai da criança ajuizou ação pedindo a declaração de nulidade da venda do apartamento. Como a 
criança morreu poucas horas depois da mãe, o pai invocou sua condição de único herdeiro do filho, o que lhe 
daria direito à herança. Sustentou que o intuito do negócio feito entre as irmãs era ocultar uma doação – o que 
representou ofensa à legítima. Por isso, pediu a reintegração de posse do imóvel. 
 
Em primeiro grau, o juiz entendeu comprovado que a mãe faleceu antes do filho e, por isso, declarou a nulidade 
parcial da doação do imóvel, atingindo os 50% que representam a legítima – ou seja, a parte não disponível do 
patrimônio. O Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a decisão, esclarecendo que os cunhados seriam 
condôminos, o que não afastaria a irmã da falecida da posse do apartamento. 
 
No STJ, ao julgar recurso do pai da criança, o ministro Marco Buzzi reconheceu a nulidade da operação apenas 
na fração que correspondia à legítima. Ele distinguiu os conceitos de simulação absoluta e relativa. Na primeira 
hipótese, o negócio simulado é realizado para não produzir nenhum efeito. 
 
Já no caso da simulação relativa, também chamada de dissimulação, o negócio tem a finalidade de encobrir 
outro de natureza diversa, “destinando-se apenas a ocultar a vontade real dos contraentes e, por conseguinte, a 
avença de fato almejada”. Este seria o caso dos autos. 
 
O ministro Buzzi esclareceu que, tratando-se de simulação relativa, o Código Civil (artigo 167) determina que 
subsista o negócio dissimulado, se for válido. “O negócio jurídico dissimulado apenas representou ofensa à lei e 
prejuízo a terceiro (no caso, o recorrente) na parte em que excedeu ao que a doadora, única detentora dos 
direitos sobre o bem imóvel objeto do negócio, poderia dispor”, explicou o magistrado.  
 
Processo: REsp 1102938 
Leia mais... 
 
Condomínio não consegue impedir uso do subsolo em profundidade que não lhe é útil 
 
O proprietário do imóvel não tem interesse legítimo para impedir a utilização do subsolo onde foram colocados 
tirantes de concreto destinados à sustentação de obra vizinha se esse espaço não tem nenhuma utilidade para 
ele. 
 

A decisão é da Terceira Turma ao julgar recurso em que se alegou esbulho com a invasão do subsolo por pinos 
de concreto de mais de dez metros de comprimento, utilizados para sustentação da obra de um mercado. 
Condomínio não consegue impedir uso do subsolo em profundidade que não lhe é útil  
 

O Condomínio Edifício Terrazza del Sole, em São Paulo, propôs ação de reintegração de posse cumulada com 
demolição e perdas e danos contra o Hipermercado Big. A alegação é que houve invasão de propriedade, pois 
os tirantes impediriam o condomínio de ampliar a área de garagem ou a profundidade da piscina. 
 

O artigo 1.229 do Código Civil dispõe que "a propriedade do solo abrange a do espaço aéreo e subsolo 
correspondentes, em altura e profundidade úteis ao seu exercício”. Segundo o relator, ministro João Otávio de 
Noronha, “não pode o proprietário opor-se a atividades que sejam realizadas por terceiros a uma altura ou 
profundidade tais que não tenha ele interesse legítimo em impedi-las". 
 

De acordo com o ministro, o artigo 1.229, ao regular o direito de propriedade, ampara-se especificamente no 
critério de utilidade da coisa por seu titular. 
 

A perícia, no caso, constatou que a invasão do subsolo realmente ocorreu, mas sem danos físicos à construção 
do condomínio. A questão técnico-jurídica era saber se a invasão constituía esbulho, seja em decorrência da sua 
localização e profundidade, seja diante da ausência de restrição de gozo e fruição da propriedade pelo 
condomínio. 
 

Noronha ressaltou que a titularidade do proprietário em relação ao imóvel não é plena, estando satisfeita e 
completa apenas no espaço físico onde é efetivamente exercido o direito sobre a coisa. 
 

O relator observou ainda que o condomínio não comprovou nos autos eventual utilidade do espaço subterrâneo 
ocupado pelos tirantes nem o incômodo que esses alicerces poderiam lhe causar em futura reforma da piscina 
ou ampliação da garagem. 
 
Leia o voto do relator. 
 
Processo: REsp 1256825 
Leia mais... 
 
Equidade leva Terceira Turma a aumentar percentual fixado para honorários advocatícios  
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A Terceira Turma elevou o valor que deve ser recebido a título de honorários de sucumbência por um advogado 
que reclamou da quantia fixada pelo Tribunal de Justiça de Santa. 
 
A jurisprudência do STJ considera que a revisão dos honorários em recurso especial é inviável por conta da 
Súmula 7, que impede reexame de provas, salvo quando sua fixação pelas instâncias ordinárias se deu de forma 
claramente excessiva ou irrisória. No caso julgado, o valor foi considerado irrisório pelos ministros. 
 
A base para modificação do valor é o artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, que dispõe 
sobre a equidade na fixação de honorários. Conforme jurisprudência do tribunal, o valor dos honorários 
advocatícios somente pode ser reapreciado quando a estipulação feita distancia-se dos critérios de equidade ou 
desatende aos padrões previstos na legislação processual. 
 
O relator, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que, na fixação de honorários advocatícios com base na equidade 
– como é o caso dos autos –, o julgador pode valer-se de percentuais sobre o montante da causa ou sobre o da 
condenação, bem como arbitrar um valor absoluto. 
 
No caso em exame, em ação revocatória, os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 1.500,00, o que 
correspondia a menos de 1% do valor da causa, que era de R$ 365.719,57. 
 
O próprio TJSC, ao fixar a verba honorária, reconheceu a longa tramitação do processo e as diversas 
intervenções dos procuradores dos réus nos autos. Desse modo, segundo o ministro, justifica-se a excepcional 
intervenção do STJ para majorar os honorários advocatícios para 5% sobre o valor atualizado da causa. 
 
Villas Bôas Cueva citou precedente segundo o qual o julgador não está adstrito aos percentuais mínimo e 
máximo previstos para as hipóteses em que há condenação, podendo se basear nos parâmetros descritos no 
parágrafo 3º do artigo 20 do CPC: o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido. 
 
Leia a íntegra do voto do relator. 
 
Processo: REsp 1207676 
Leia mais... 
 
Atraso em andamento de obra já configura inadimplemento passível de rescisão contratual  
 
O atraso no andamento da obra caracteriza o inadimplemento substancial do contrato antes mesmo do fim do 
prazo convencionado para a entrega do imóvel. Nessa hipótese, o comprador pode pedir a rescisão contratual e 
receber a devolução dos valores pagos, independentemente de notificação prévia. 
 
Esse entendimento foi adotado pela Quarta Turma, que rejeitou recurso especial de uma construtora. 
 
Os autores da ação firmaram com a Gafisa S/A contrato de compra e venda de quatro unidades do Edifício Icaraí 
Corporate, em Niterói (RJ). Devido ao atraso de um ano no cronograma da obra, pediram a rescisão do contrato 
e a devolução dos valores já pagos. O juízo de primeiro grau julgou o pedido procedente. 
 
A construtora apelou, mas o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro manteve a sentença. A empresa insistiu com 
recurso especial para o STJ. Defendeu que não houve inadimplemento da sua parte, já que os autores deixaram 
de fazer a notificação prévia para a resolução do contrato e ainda propuseram a ação dois meses antes do 
vencimento do prazo ajustado para a conclusão da obra. 
 
Para o relator do recurso especial, ministro Raul Araújo, o entendimento das instâncias ordinárias está em 
sintonia com os precedentes do STJ. 
 
Ele mencionou julgado da Quarta Turma, segundo o qual “procede o pedido de rescisão de compromisso de 
compra e venda, com a restituição integral pela ré das parcelas pagas, quando demonstrado que a incorporadora 
foi responsável pela frustração do contrato em virtude de atraso na conclusão da obra” (REsp 745.079). 
 
O ministro considerou que, embora a ação tenha sido ajuizada dois meses antes da data fixada para a entrega 
dos imóveis, esse fato não descaracteriza a mora da incorporadora. Ele verificou no acórdão do TJRJ que o 
atraso perduraria por mais um ano, com pendência no “habite-se”. 
 
“Em decorrência da mora, tem-se, na espécie, o inadimplemento substancial”, explicou. 
 
Em relação à notificação prévia para a resolução do contrato, o relator afirmou que a existência de prazo fixado 
para a entrega dos imóveis tornou-a desnecessária devido ao atraso – que configurou o inadimplemento.  
 
Processo: REsp 1294101 
Leia mais... 

 

https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ATC?seq=43484564&tipo=51&nreg=201001598367&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20150218&formato=PDF&salvar=false
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Últimas/Equidade-leva-Terceira-Turma-a-aumentar-percentual-fixado-para-honorários-advocatícios
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Últimas/Atraso-em-andamento-de-obra-já-configura-inadimplemento-passível-de-rescisão-contratual
https://ww2.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ATC?seq=1843820&tipo=51&nreg=200500681192&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20071210&formato=PDF&salvar=false
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Últimas/Atraso-em-andamento-de-obra-já-configura-inadimplemento-passível-de-rescisão-contratual


Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
Prevenções das Massas Falidas – 1ª Vice-Presidência 

Atualização 
 
Comunicamos a atualização do quadro das Prevenções das Massas Falidas com a inclusão da Massa Falida 
de BANCO ATLANTIS S.A. em Informações das Serventias Judiciais e dos Órgãos Judiciários de Segunda 
Instância no Banco do Conhecimento.  
 
Navegue na página e acesse as demais Consultas disponibilizadas pela 1ª Vice-Presidência. 

 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
0204804-39.2011.8.19.0001 – Rel. Des. Gilberto Dutra Moreira – j. 24/02/2015 – p. 26/02/2015 

Agravo interno. Apelação Cível. Declaratória. Pedido de desconstituição de débitos fiscais referentes aos anos de 
1994, 1995, 1996, 1998, 1999, 2003, 2004 e 2005 inscritos na dívida ativa. Sentença que acolheu preliminares de 
inadequação da via eleita e falta de interesse de agir. Descabimento. Matéria que usualmente deve ser invocada 
em sede de embargos à execução. Ausência, entretanto, de comprovação da efetiva propositura das respectivas 
execuções. Município-apelado se limita a invocar tal procedimento sem sequer indicar os números a elas 
correspondentes, informação que não veio aos autos nem mesmo em sede de contra-razões. Sentença fundada 
em meras alegações sem prova dos fatos. Rejeição das preliminares. Via eleita que é a única cabível em caso de 
inexistência da execução fiscal. Interesse da parte evidenciado em ver-se livre das inscrições negativas em seu 
nome que, por óbvio, dificultam sua vida comercial. Impossibilidade de apreciação do mérito sob pena de 
supressão de um grau de jurisdição. Recurso a que se deu provimento, na forma do art. 557 § 1º-A do C.P.C., 
para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito. Agravo interno insistindo na manutenção da 
sentença. Decisão correta que se mantém. Desprovimento do recurso. 

Fonte: Sistema EJURIS 

0193993-49.2013.8.19.0001 – Rel. Des. Marco Aurélio Bezerra de Mello – j. 10/03/2015 – p. 13/03/2015 
 
Apelação Cível. Direito Administrativo. Utilização de “CADEIRAS PERPÉTUAS” no Maracanã durante amistoso 
entre Brasil e Inglaterra e a Copa das Confederações de 2013, com pedido alternativo de conversão em perdas e 
danos. Sentença de improcedência. Inconformismo manifestado pelos autores. Alegação de perda superveniente 
do interesse de agir que não merece prosperar, eis que a conduta dos réus, implicitamente, aponta em um 
reconhecimento parcial do pedido. No mérito, há que se reconhecer a suficiência dos valores trazidos pelo Decreto 
44.236/13 para a indenização pela suspensão do direito ao uso das cadeiras, resguardando-se a individualidade 
da posição topográfica e do número de unidades de cada autor, fato que, diversamente do entendimento 
esposado pelo juízo a quo, enseja a procedência parcial do pedido, e não a sua improcedência. Conquanto os 
autores não tenham comprovado o impedimento ao comparecimento ao amistoso, o estado não cumpriu com o 
seu ônus da impugnação específica. Dano moral igualmente configurado. Comportamento manifestado pelo réu 
que violou a legítima expectativa de os autores, que contribuíram para tanto, participarem dos referidos eventos, 
mormente em se considerando a magnitude destes e que o futebol é o esporte mais popular deste país. 
Arbitramento que se faz em R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor apto a cumprir o papel do instituto. A aplicação dos 
juros e correção monetária deverá ocorrer segundo estabelecido pela Lei 9494/97, inclusive com as alterações da 
Lei 11960/09, considerando-se ainda a ressalva da aplicação da correção monetária, conforme o índice do IPCA, 
em razão da Declaração de Inconstitucionalidade por arrastamento do artigo 5º da Lei 11960/2009 (ADI 4.357/DF, 
Rel. Min. Ayres Brito, STF), na forma do decidido sob o regime do art. 543-C do CPC pelo STJ (REsp 
1270439/PR). Reforma da sentença que enseja a inversão da condenação aos ônus sucumbenciais. Conquanto 
os réus sejam isentos de do pagamento das custas e da taxa judiciária, deverão reembolsar os autores quando 
aqueles forem sucumbentes e estes tiverem adiantado o pagamento de tais despesas, como no presente caso. 
Condenação aos honorários advocatícios que se fixa em atenção ao Art. 20, §4º, do CPC. substancioso parecer 
elaborado pela D. Procuradoria de Justiça. Recurso parcialmente provido. 

Fonte: Sistema EJURIS 
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EMBARGOS INFRINGENTES*   

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/30978/prev-massas-falidas.pdf?=v23
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/prevencoes-historicas
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/prevencoes-historicas
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/prevencoes-historicas
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00040405A26BAC16358CCB295817DC9FB45BC5034F090517
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041125DD5A56C77B02A544584B2DF5D819C50353085B40


 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*   
Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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